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INTERPOSIÇÃO RECURSO ADMINISTRATIVO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2018

A Câmara Municipal de Sete Lagoas/MG, nos autos do processo
licitatório nº 22/2018, instaurado na modalidade pregão presencial nº 20/2018,
cujo objeto é a tornaAQUISIÇÃO DE SISTEMA DE ENERGIA FOTOVOLTAICA,
público aos interessados a interposição de recurso administrativo pela recorrente
Solsist Soluções em Engenharia e Sistema de Energia Solar Ltda em face da decisão
que a declarou inabilitada no certame por descumprimento de cláusula contratual.

Tendo em vista que equivocadamente foi publicado neste Diário
Eletrônico que o presente certame havia sido homologado, no exercício da
autotutela concedida a Administração Pública, a autoridade competente torna sem
efeito a homologação proferida, cancelando-a e reabrindo o prazo para as demais
licitantes proponentes apresentarem, caso queira, contra razões ao recurso
administrativo, estado o processo com vista franqueada aos interessados. Sete
Lagoas, 10.08.2018. Jaqueline Helena Alves, pregoeira

COMUNICADO


		Marcelo Paiva
	2018-08-13T16:09:36-0300
	Câmara Municipal de Sete Lagoas
	Assinatura digital




